
 

São Paulo, 12 de maio de 2014. 

 

Prezado(a) Condômino(a), 

 

REF.:  LIXO - RECICLAGEM  E COLETA SELETIVA 
 

Como é do conhecimento de todos,  a concessionária pública efetua a coleta também 

do lixo reciclável. 
 

DIA DA COLETA PÚBLICA – lixo reciclável 

TODOS OS DOMINGOS DAS 7:30 ÀS 9:30 HORAS 

 

Os moradores devem observar as regras para separação do material reciclável, 

colocando ensacados na lixeira do andar ao lado do saco de lixo não reciclável (aos 

sábados).   
 

Tudo que é reciclável (papel, plástico, pet, vidro e metal) deve ser colocado em um 

único saco de lixo. As embalagens devem estar limpas, principalmente caixas de 

pizzas, de refeições, de iogurtes e outras sujas e com gorduras. Embalagem suja vai 

para o lixo normal.  

 

O material não-reciclável (restos de comida, papel higiênico, etc.) deve ser colocado 

em outro saco de lixo para a coleta normal.  

 

MATERIAIS RECICLÁVEIS 
METAL PAPEL PLÁSTICO VIDRO 

Latas 

Panelas sem cabo e marmitas 

Fios, arames e correntes 
Pregos, parafusos, canos e objetos 

de cobre, ferro e de zinco 

Chapas e sucatas metálicas 
Alumínio, bronze e outros metais  

Jornais e revistas 

Caixas de papelão  

Cadernos e envelopes  
Formulários e listas telefônicas  

Papéis de rascunho, de 

embrulho e de escritório 
Caixas de ovos 

Sacos e sacolas de papel 

Embalagens do tipo longa 
vidas 

Garrafas plásticas (PET) 

Embalagens de alimentos e de 

produtos de higiene e limpeza 
Brinquedos  

Vasilhas, baldes e bacias 

Potes de iogurte, de margarina e 
de manteiga 

Tampas e tubos de PVC 

Sacos e sacolas  
Copos descartáveis  

Isopor e plástico em geral 

Garrafas de vidro 

Potes de alimentos e de produtos de 

higiene 
Frascos de perfume e de produtos de 

limpeza 

Copos, jarros e embalagens de vidro 
em geral 

 

    

 

MATERIAIS NÃO-RECICLÁVEIS 
 

Vidros Planos, espelhos, lâmpadas, 

tubos de TV e vídeo, cerâmica, pirex e 

porcelana. 

Pilhas e baterias (devolvê-las ao 

revendedor – Lei Municipal 13.719/04) 

 

 

Carbono, fotografias, fax, etiquetas 

Adesivas, fita adesiva e fita crepe. 

Papel higiênico, papel toalha e 

guardanapos de papel usados e papéis 

plastificados, metalizados e parafinados. 

 

Cabos de panela, tomadas e embalagens 

de biscoitos e de balas. 

Clipes, esponjas de aço e grampos. 

Remédios vencidos e embalagens de 

medicamentos e de produtos químicos. 

Embalagens de óleo lubrificante. 

 

Contribua com o meio ambiente, cada um fazendo a sua parte, facilitará para todos. 

 

Atenciosamente. 
 

 

p/CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LETÍCIA 

   À Administração. 


